INDICAÇÃO Nº 07/2019
O Vereador que se subscreve, na forma regimental, ouvido o Plenário, indica ao Executivo Municipal a destinação de, no mínimo, 1% do Orçamento Municipal à Secretaria de Esportes e Juventude para ações voltadas à juventude.

JUSTIFICATIVA:

Considerando os graves problemas característicos que atingem nossa juventude, tais como índices de desemprego, falta de qualificação profissional, ociosidade, drogadição e aumento da delinquência infanto-juvenil. Consciente de que a Secretária possui recursos voltados para politicas sociais. Indicamos como prioridade à criação de oficinas de aulas de aula de Judô, em atendimento a solicitação de um morador da mesma. 

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 30 de Janeiro de 2019.
Atenciosamente,

__________________________
Edem Almeida Arruda

Vereador

